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Av, MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 690$-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

-""" lleENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N'0s6/202s

IN'TERESsADo: lza Amélia de Castro Albuquerqué

ENDEREÇo eARA coRREsponnÊxctl: Rua Rio Jutaí, no 54, Edifício Porto Bello, Apto
1.001, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM. CEP. 69.053-020

CNPJ/CPF: 077 806 302-00 INSCRTÇÀo EsTADIAL: ------------

F-axl

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3709 PRocEsso Ne: 00152112022-55

LocALrzAÇÃo DA ArrvtDADE: Estrada do Puraquequara, KM 05, Sítio Sâo Jorge,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

Arr!'TDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de
comercialização de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cArEcoRrA: Criadouro comercial e científico.

FTNALIDADE: Produçâo de Mel, produção de pólen, extraçâo de própolis, Multiplicação
de Colônias, polinização agrícola, educação ambiental, uso cientÍfico, consumo
próprio e familiar, extração de subprodutos para indústria farmacêutica.

PonrE: Entre 50 e í 99 colônias

EspÉcr rs: M eli pon a. seminig ra (1 8), Meli pona interu pta ( 54).

Pnrzo oe vALlD.{DE: 4 anos.

. Esta Licençr é compost! de I I restriçôes e/ou condições coÍlstantes no verso! cujo não
cumprimento/atendimento sujeitârá a sua irlvalidaçIo e/ou ss penalidades previstas em normas.

. Esta Licença não comprovâ nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
r Esta Licença dcve permaneccr na localização da atividade e exposta de forma visível(frente e verso).
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RECÉBto OR, IG GOVERXO OO EÜTADO

'. o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AlrrnrnnrAl, DO AMAZONAS - IPAANT.
no uso das atribuições que lhe coúere a Lei Ne 3.785 de24 de Julho de2012, e alteração dada
pela Lei N" 4438 de l6 de janeiro de 2017 expede a presente Licçnça que autoÍizÀ a'.

Fore: (92) 99983-4444
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RESTRIÇOES E/OU CONDrÇOBS nn VALTDADE DESTA LrCENÇA - N" 056t202s

l. A presente Licença está sendo concedida com base nas inforinações constantes no
processo n". 00lS2l 12022-55.

2. Esta Licença é válida apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma.' devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.
3. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal. Estadual e Municipal.
4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197167.
5. Esta Licença não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e nào

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.
8. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar um

relatório simpliÍicado do plantel informando os óbitos e o quantitativo atual de cada
espécie.

9. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar um
relatório simplificado informando a quantidade por espécie de colônias comercializadas
e doadas com a identificação do nome e CPF do comprador/receptor.

10. No caso do meliponicultor atingir o número de 200 colônias. deve solicitar alteraçào
do poÍe do empreendimento apresentando documentos pertinentes.

I l. Atender, tempestivamente, as solicitações resultantes da análise do Cadastro
Ambiental Rural - CAR do imóvel


